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DTARTO OFICIZL 
Estado de São Paulo (Estados Unidas do Bratüp 

CODIFICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO D A R E C E I T A 
y 

1 — Serviço de Águas de Santos e Cubatão 

3 — Repartição de Saneamento de Santos 

6 — Penitenciária do Estado . . 

8 — Força Pública do Estado • 

1 — Contribuição dos Municípios p a r a a 
execução de serviços de extinção de i n 
cêndios e salvamentos (Indenização 
de pessoal) contratados com,o 'Corpo de 
Bombeiros da Força Pública 

7 — de São Car los 

.9 — Outras dependências do Estado 

Indenizações e Restituições 

1) Indenizações 

2 — D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito .. . . . . 
3 — P rocurador i a do Patrimônio Imobiliário do 

Estado (Por despesas efetuadas pelo Estado, 
com medição de terras devolutas t rans fe r i 
das a posseiros) 

2) Restituições 

1 — Inst i tuto Agronômico — L u z e Força (Do 
pessoal residente em próprios do Estado) 

2 — Serviço F loresta l — L u z e Força (Do pes
soal residente em próprios do Estado) . . 

3 —' D i r e t o r i a de Aeroportos — L u z e Força 
(Dos locatários de áreas do Aeroporto de 
Congonhas) 

4 — Out ras dependências do Estado 

Out ras Rece i tas Diversas 
1) Eventua i s 

1 — Secretar ia da Ag r i cu l tu ra 

1 —* Depar tamento da Produção Vegetal 

1 — Casa da L a r a n j a de L i m e i r a 
2 — C a s a da L a r a n j a de Sorocaba 

2 — Inst i tuto Agronômico de Campinas 
* 

2 — Secretar ia da Justiça e Negócios do Inte
r i o r 

1 — P rocurador ia do Patrimônio Imobiliário 
do Estauo 

2 — J u n t a Comerc ia l do Estado 

3 — Secre tar ia da Segurança Pública 

1 — Departamento de Administração 
(A l f a i a ta r i a e Serviço Gráfico) . . . . . . 

2 — D i r e to r i a do Serviço de Trânsito . . . . . . 
3 — Força Pública, do Estado . . . . . . 

4 — Casa de Detenção de São Paulo 

4 — Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas 

1 — Depar tamento de Obras Sanitárias 

3 — Serviços de A g u a de Santos e Cubatão 
4 — Serviços Públicos do Guarujá 

2 — Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica 

5 — Secretar ia dos Transportes 

6 — Secretar ia da Fazenda 

1 — Comissão Cent ra ; de Compras 

1 — Descontos obtidos no ato do paga-

2 — Out ras dependências da Secretar ia da F a 
zenda 

1 — Receitas não d iscr iminadas 

Recei tas Próprias de Fundos Especiais (Compen
sadas n a Despesa) 

1 — Secretar ia de Estado dos Negócios do G o 
verno 

1 — R e n d a do Fundo pa ra Inventos e Pes-

2 — Secretar ia de Estado d a Justiça e Negócios 

do Inter ior 

1 — R e n d a do F u n d o de Assistência ao 

2 — R e n d a do Fundo de Traba lhos Pen i t en -

8 — Secretar ia de Estado dos Negócios da E d u 
cação 
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